
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 244/2022 Denomina “Samir Abou 

Hana” a próxima ponte a ser construída que liga 

a Zona Oeste à Zona Norte do Recife. 

Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 244/2022, de autoria 

do Vereador CHICO KIKO. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos 

termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

O presente projeto propõe homenagear o notório jornalista Samir Abou Hana, morto 

em dezembro de 2021, batizando com o seu nome a próxima ponte a ser construída 

que liga a zona Oeste à zona Norte do Recife. O projeto do vereador Chico Kiko tem 

um grande peso afetivo e efetivo para a cidade do Recife, pois Samir Abou Hana 

contribuiu imensamente com o jornalismo de nossa cidade, sendo considerado um 
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grande formador de opinião, o que fazia com ternura e respeito aos seus ouvintes e 

leitores.  

Nomear essa ponte com o seu nome é, em certa proporção, eternizá-lo em nossa 

cidade, evitar que sua memória caia no esquecimento, é deixar registrado, por meio 

dessa homenagem, toda gratidão e reconhecimento que a cidade do Recife tem por 

seu legado no jornalismo dessa capital.  

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

244/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 244/2022, de autoria do Vereador 

CHICO KIKO. 
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Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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